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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO​​​​​​​​​​​​​​​


EDITAL

Nº 001/2014 - CPGE

O Procurador Geral do Estado do Espírito Santo, Presidente do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, faz saber que está aberto o processo de localização definitiva dos Procuradores do Estado – “Marco Zero”, nas vagas existentes nas Setoriais Especializadas da PGE/ES, que observará os critérios estabelecidos no presente Edital e na Resolução nº 272, publicada em 31 de julho de 2014.

1. Da habilitação no processo 

1.1. Os Procuradores do Estado deverão apresentar o formulário contido no Anexo II deste Edital para escolha das vagas especificadas no Anexo I, mediante protocolo ou via endereço eletrônico, em que delimitará a ordem de preferência das setoriais em que pretende se ver localizado, conforme regras estabelecidas na Resolução nº 272 do CPGE e as contidas no presente edital.
1.2. Todos os Procuradores do Estado, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação do edital, deverão apresentar formulário, devidamente assinado e mediante protocolo, em modelo constante em anexo do Edital de convocação, em que delimitará a ordem de preferência das setoriais em que pretende se ver localizado.

1.2.1. A ausência de opção por localização conforme procedimento definido na Resolução nº 272, publicada em 31 de julho de 2014, caracterizará sua renúncia tácita ao direito de opção quanto a sua localização, ainda que se encontre em gozo de férias, em viagem a serviço do Estado, afastado do cargo a qualquer título, ou mesmo fundado em caso fortuito ou força maior, o que ocasionará sua localização nas vagas remanescentes, em critério a ser definido pelo CPGE.

1.2.2. Aos Procuradores do Estado será admitido o envio, via e-mail funcional da PGE, do formulário ao seguinte endereço eletrônico: marcozero@pge.es.gov.br.
1.2.3. O formulário deverá ser inserido no corpo do e-mail enviado a PGE no endereço eletrônico indicado no item 1.2.2. 

1.2.4. Será encaminhado e-mail de confirmação de recebimento ao Procurador do Estado na hipótese de utilização da faculdade prevista no item 1.2.2.

1.2.5. Havendo mais de um formulário protocolizado pelo interessado, ou enviado via e-mail, será considerado apenas o último deles, desde que efetuado no prazo previsto no edital.

1.2.6. É vedado o requerimento em formulário distinto daquele disponibilizado no Anexo II deste edital.

1.3. Durante a Sessão Pública, o Procurador do Estado interessado que comparecer pessoalmente, ou na mesma se fizer representar por instrumento de procuração, público ou particular, poderá, mediante manifestação verbal, no momento da leitura de seu formulário, optar por outra localização ainda disponível, ainda que em ordem distinta daquela que firmara no referido formulário.
1.3.1. O instrumento de procuração constante do item 1.3 deverá ser outorgado a outro Procurador do Estado, ativo ou aposentado.
1.3.2. O interessado poderá modificar sua opção de localização apenas no momento da leitura do seu Formulário, feito na ordem de antiguidade pela Comissão de Localização, não se admitindo modificações em outros momentos da respectiva Sessão Pública. 

1.4. A Sessão Pública será realizada no auditório da Procuradoria Geral do Estado, localizado na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 1590, andar térreo, Barro Vermelho, Vitória/ES, a partir das 9:00 horas da manhã, no dia 19 de agosto de 2014. 

2. Dos critérios para a localização 

2.1. A opção pela localização de preferência de cada Procurador se efetivará observando a lista de antiguidade na carreira publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo no dia 17 de julho de 2014, até o último procurador constante da referida lista. 

3. Da Comissão de Localização 

3.1. Integrarão a Comissão de Localização, sob a presidência do Presidente do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, os Procuradores do Estado, Dr. Rodrigo Rabello Vieira e Dr. Alexandre Nogueira Alves, nos termos do artigo 4º, caput, da Resolução CPGE nº. 272, de 31 de julho de 2014. 
3.2. Das decisões da Comissão de Localização, caberá recurso ao CPGE, no prazo máximo de dois dias úteis, contados da divulgação do ato impugnado no site da PGE/ES.
4. Da apuração e do resultado final. 

4.1. O julgamento realizado pela Comissão de Localização terá validade e eficácia somente depois de homologado pelo Conselho da PGE/ES e os casos omissos serão decididos pela mesma Comissão, “ad referendum” do CPGE, cabendo recursos das decisões nos termos previstos na Resolução CPGE nº 272, de 31 de julho de 2014. 

Vitória/ES, 01 de agosto de 2014. 

RODRIGO MARQUES DE ABREU JÚDICE

Procurador Geral do Estado

ANEXO I

Das vagas
As vagas disponíveis para o processo de localização a que se refere o presente Edital são as seguintes, nas setoriais abaixo relacionadas: 

- PTR - Procuradoria Trabalhista 

10 (dez) vagas
- PCJ - Procuradoria do Contencioso Judicial. 

35 (trinta e cinco) vagas

- PCA - Procuradoria de Consultoria Administrativa 

27 (vinte e sete) vagas

- PJE - Procuradoria dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 

13 (treze) vagas

- PFI - Procuradoria Fiscal
20 (vinte) vagas

- PEP - Procuradoria de Execuções e Precatórios

13 (treze) vagas
ANEXO II

Formulário de opção de preferência – Marco Zero
_______________________________________ (nome), Procurador do Estado, matrícula ________ (número) venho manifestar meu interesse em vaga disponibilizada conforme o Edital 001/2014, conforme regramento contido na Resolução 272, publicada em 31 de julho de 2014, na seguinte ordem de preferência:
	Setorial 
	Ordem de Preferência (numerar de “1” a “6”, em que “1” é a preferida)

	Procuradoria Trabalhista - PTR
	

	Procuradoria do Contencioso Judicial - PCJ


	

	Procuradoria de Consultoria Administrativa - PCA


	

	Procuradoria dos Juizados Especiais da Fazenda Pública - PJE


	

	Procuradoria Fiscal - PFI


	

	Procuradoria de Execuções e Precatórios - PEP


	 


Vitória, __/__/2014 

(assinatura, se por protocolo)

Nome

Matrícula
Conselho da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo

Av. Nossa Senhora da Penha, 1590 – 13º andar – Barro Vermelho – Vitória – ES – Cep: 29057-550

Fones: 3636.5050 – 3636.5091
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